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LEI N° 1.842, DE 08 DE MAIO DE 2019.
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DENOMINA BEM PÚBLICO MUNICIPAL
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTONIO
PIRES PEDROSO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, faço saber que a Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado
do Paraná, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominada de "Unidade Básica de Saúde Antonio Pires Pedroso" a Unidade Básica

de Saúde que está sendo construída na Rua João Ribeiro dos Reis, ao lado do Hospital, desta

cidade.

Art. 20 Revogadas as disposições em cont ário, esta lei ntra em vigor na data de sua publicação.
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~ de maio de 2019.
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